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Objeto: Trata-se da contratação de empresa 

especializada para a execução de hidrantes e sistemas 
complementares de combate a incêndio e pânico da 
Creche Municipal João Antônio de Almeida, no 
Município de Tiros/MG, os projetos executivos, 
incluindo o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
(AVCB), encontram-se elaborados e aprovados no 
sistema INFOSCIP, restando pendente apenas a 
execução dos serviços, a qual se caracteriza como 
serviço comum de engenharia, com escopo 
padronizável e fundamentado em normas técnicas 
amplamente consolidadas (ABNT, Instruções Técnicas 
do Corpo de Bombeiros Militar, normas elétricas, 
hidráulicas e de sistemas de proteção), destinado ao 
atendimento de demanda essencial de segurança 
predial, proteção da vida, conformidade legal e 
continuidade das atividades educacionais, sendo a 
contratação realizada por intermédio do Consórcio 
Interfederativo de Minas Gerais – CIMINAS, mediante 
empresa credenciada, considerando a necessidade de 
celeridade, padronização técnica e mitigação de riscos 
operacionais, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021 e com o sistema de credenciamento 
vigente. 

TIROS  
2025 
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DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de hidrantes, e regularização de 

todos os serviços técnicos necessários para a obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros – AVCB na seguinte instituição de ensino do Município de Tiros/MG: Creche 

Municipal João Antônio de Almeida. Trata-se de serviço comum de engenharia, com escopo 

padronizável e baseado em normas técnicas amplamente consolidadas (ABNT, Instruções 

Técnicas do Corpo de Bombeiros – ITs, normas de elétrica, hidráulica e sistemas de proteção), 

destinado a atender demanda essencial de segurança predial, proteção da vida, conformidade 

legal e continuidade das atividades educacionais. A contratação será realizada via Consórcio 

Interfederativo de Minas Gerais (CIMINAS), por meio de empresa credenciada, considerando 

a necessidade de celeridade, padronização técnica e redução de riscos operacionais, além de 

garantir conformidade às condições especiais previstas na Lei nº 14.133/2021 e no sistema de 

credenciamento vigente. 

PLANILHA ORÇAMENTARIA  

A presente planilha orçamentária, empresa especializada para execução de hidrantes, e 

regularização de todos os serviços técnicos necessários para a obtenção do Auto de Vistoria do 

Corpo de Bombeiros, apresenta um valor final de R$ 214.365,88 Com adicional de taxa 

administrativa via Consórcio Interfederativo de Minas Gerais (CIMINAS) de 5 % 

representando R$ 10.718,29. Concluindo um somatório final da obra em R$225.084,17 com o 

desconto final obtido pelo Consórcio Interfederativo de Minas Gerais (CIMINAS) de 6%, 

montante este que se encontra significativamente abaixo das estimativas iniciais. 

 

 

Considerando valores citados da tabela SINAPI e SETOP – 12/2025 E 07/2025 e SUDECAP 

09/2025 – CONFORME TABELA ANEXADA A BAIXO:  
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TEMPO DE OBRA E CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO  

Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico da Creche Municipal João Antônio de 

Almeida. Material para instalação de equipamentos de prevenção e combate a incêndio. Os 

projetos de execução - (AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) já se encontram 

elaborados e aprovados no INFOSCIP (Informações do Serviço de Segurança Contra Incêndio 

e Pânico), aguardando apenas sua execução, que é fruto desta contratação citada. Execução de 

Materiais de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico, adequação de guarda-corpos e corrimão 

em rampas existentes. Anotação de Responsabilidade Técnica., em um prazo de trinta dias, é 

plenamente viável e encontra-se dentro da normalidade para este tipo de empreendimento. 

Conforme padrões técnicos e boas práticas da engenharia civil. O cronograma estipulado 

contempla todas as etapas fundamentais da elaboração, aprovação e execução, considerando 

eventuais imprevistos que possam surgir ao longo da execução. 

O cronograma de trinta dias foi definido a partir da sequência lógica das etapas 

construtivas, sendo dividas em 50%/50% pré e pós aprovação. 
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O cronograma prevê margem para ajustes em caso de imprevistos, como condições 

climáticas adversas (chuvas sazonais em Minas Gerais) e ajustes técnicos. 

A seguir, será apresentado o cronograma físico-financeiro da obra 

 

DEMONSTRAÇÃO DO BDI APLICADO  

O BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) aplicado em obra representa um percentual 

acrescido ao custo direto do serviço, englobando despesas indiretas, tributos, seguros, 

administração central e lucro da empresa contratada. No caso da construção, adotou-se o BDI 

conforme a tabela estabelecida pelo Acórdão nº 2622/13 e pela Lei nº 13.161, de 31/08/2015, 

que considera, entre outros fatores, a alíquota do ISS (Imposto Sobre Serviços) vigente no 

município de Tiros, fixada em 3%. Dessa forma, ao aplicar os critérios normativos e legais 

pertinentes, chegou-se ao percentual final do BDI adotado para a obra de 28,29 %.   
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DO PARCELAMENTO 

O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela contratação 

unificada, por ser o ideal no caso deste objeto, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista 

que assim o gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, 
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resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração 

deste município, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa 

única pessoa jurídica. 

Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 

construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 

comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra. Assim, para execução desta 

obra comum de engenharia, não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua 

grande maioria são interdependentes, devendo ser executados por uma mesma empresa para 

garantir a responsabilidade técnica dos serviços. 

Também não há viabilidade econômica, pois a tendência é que o custo seja reduzido 

para obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera 

perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, 

pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo de atividade. 

Conforme orientação dos órgãos de controle, a contratação unificada proporciona 

economia de escala na aquisição de materiais e mobilização de equipamentos, podendo resultar 

em economia significativa em relação ao parcelamento, devido à otimização de recursos e 

redução de custos indiretos. 

Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não ser 

vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser 

contratado 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

A não contratação acarretaria em multa e possivelmente interditamente da Creche 

Municipal João Antônio de Almeida, demonstrando assim urgência e necessidade de tais 

serviços, sendo necessários para a regularização diante do órgão fiscal, CBMMG. 
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Além do fato de que, a acessibilidade, medidas de segurança, proteção contra incêndio, 

iluminações e sinalizações adequadas, garantem uma maior segurança para aqueles que 

trabalham no local. 

 Proteção em rampas com: guarda corpos- corrimões, anti-derrapantes 

 Sinalização e iluminação adequada, indicando rotas de fuga e prevendo quedas de 

energia 

 Adequação e instalação de extintores específicos para segurança devido a incêndios 

 Alteração de sentido em portas, prevendo incêndios e facilitando as rotas de fuga. 

 Correção na rede elétrica, prevendo curto circuito. 

A intervenção proposta justifica-se, portanto, pela necessidade de garantir a segurança 

dos trabalhadores locais, além de assegurar o Município da multa que seria imposta. 

CRESCIMENTO DA DEMANDA EDUCACIONAL 

O Município de Tiros/MG apresenta crescimento da demanda educacional, refletido no 

aumento de matrículas e na maior utilização da unidade escolar, o que exige adequações 

contínuas na infraestrutura para garantir segurança, regularidade legal e condições adequadas 

de funcionamento. Nesse contexto, a regularização das edificações escolares, especialmente 

quanto à segurança contra incêndio, torna-se essencial para a proteção da vida, a continuidade 

das atividades educacionais e o cumprimento da legislação vigente. 

ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS EDUCACIONAIS VIGENTES 

A adequação às normas educacionais vigentes é indispensável para assegurar o 

funcionamento regular das unidades de ensino, garantindo condições adequadas de segurança, 

acessibilidade e qualidade do ambiente escolar, em conformidade com a legislação aplicável e 

com as exigências dos órgãos de fiscalização e controle. 

VALORIZAÇÃO DOS ESPAÇOS DA EDUCAÇÃO 
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A valorização dos espaços da educação envolve a adoção de medidas que assegurem a 

conservação, adequação e modernização da infraestrutura escolar, criando ambientes seguros, 

acessíveis e adequados às normas técnicas e educacionais vigentes. Esses espaços impactam 

diretamente no processo de ensino-aprendizagem, no bem-estar de alunos e profissionais da 

educação e na permanência dos estudantes na creche, além de contribuir para a preservação do 

patrimônio público, o cumprimento das exigências legais e a qualificação dos serviços 

educacionais ofertados à população. 

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

7.1 REGIME DE CONTRATAÇÃO RECOMENDADO 

A presente contratação será realizada por meio de contratação por Dispensa do 

Consórcio CIMINAS que possui um credenciamento de empresas em diversos ramos, como o 

de engenharia, instituído pelo Consórcio Interfederativo de Minas Gerais (CIMINAS), 

conforme Edital de Credenciamento nº 008/2025, publicado em 10/02/2025, com fundamento 

no art. 79 da Lei nº 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto nº 11.878/2024, e na Lei nº 

11.107/2005 (Lei dos Consórcios Públicos). 

Como o município é consorciado à referida entidade (CIMINAS) e a seleção de 

empresas já foi efetuado pelo Consórcio, sendo os valores tanto de mão de obra como os valores 

dos materiais de construção dentro dos preços da tabela SINAPI, e mesmo com a taxa de 

administração (rateio) aprovado em assembleia pelo consórcio, o preço ainda está dentro da 

tabela SINAPI, atendendo todos os critérios de aprovação, somos pela contratação direta do 

consórcio para agilizar a obra. 

7.2 ENQUADRAMENTO LEGAL E REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA 

Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico da Creche Municipal João Antônio de 

Almeida. Material para instalação de equipamentos de prevenção e combate a incêndio. Já os 

projetos de execução - (AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) já se encontram 

elaborados e aprovados no INFOSCIP (Informações do Serviço de Segurança Contra Incêndio 

e Pânico), aguardando apenas sua execução, que é fruto desta contratação citada. Execução de 

Materiais de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico, adequação de guarda-corpos e corrimão 
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em rampas existentes. Anotação de Responsabilidade Técnica. Sob o regime de contratação 

DIRETA, destinada a atender à demanda de expansão da capacidade de atendimento 

regularização da Creche Municipal João Antônio de Almeida, enquadra-se como obra comum 

de engenharia. Trata-se de um projeto e execução de AVCB, com normas construtivas 

padronizados e de baixa complexidade. 

7.3 COMPETÊNCIA DO CONSÓRCIO PÚBLICO E TRANSPARÊNCIA 

O CIMINAS possui competência estatutária para realizar licitações e credenciamentos 

em nome dos municípios consorciados ou disponibilizar licitações e procedimentos auxiliares 

aos seus consorciados que podem ou não aderir se for Registro de Preços ou contratar o 

consórcio quando ele é o contratado direto, conforme previsto na Lei Federal nº 11.107/2005. 

O Município de Tiros-MG é membro integrante do consórcio, estando, portanto, apto a utilizar 

os instrumentos contratuais por ele disponibilizados, desde que os preços ofertados sejam 

dentro dos parâmetros de mercado e no caso de obras dentro dos valores de tabelas oficiais, 

como é o caso aqui referendado e confirmado por esse setor de engenharia. 

Transparência Assegurada: 

Art. 8º do Decreto 11.878/2024: Obriga divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) 

Art. 9º do mesmo decreto: Garante critérios objetivos para distribuição de demanda e 

igualdade de oportunidades 

Conformidade com a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011) 

7.4 DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL 

A modalidade de credenciamento via CIMINAS está alinhada com o princípio do 

desenvolvimento nacional sustentável, estabelecido no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e 

reafirmado como objetivo do processo licitatório no art. 11, inciso IV da mesma lei. 
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Conforme orientação do TCU: "O desenvolvimento nacional sustentável é um dos 

princípios a observar na aplicação da Lei 14.133/2021 e um dos objetivos do processo 

licitatório. Apresenta três dimensões principais: econômica, social e ambiental." 

Dimensões Atendidas: 

Econômica: Otimização de recursos através de ganhos de escala do consórcio 

Social: Fortalecimento da cooperação interfederativa e desenvolvimento regional 

Ambiental: Possibilidade de estabelecimento de critérios sustentáveis uniformes 

7.5 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE EM OBRAS EDUCACIONAIS 

O credenciamento permite a incorporação de critérios de sustentabilidade específicos 

para obras escolares, conforme Decreto nº 7.746/2012 (atualizado pelo Decreto nº 9.178/2017), 

que estabelece: 

Baixo impacto sobre recursos naturais (flora, fauna, ar, solo e água) 

Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia 

Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais 

Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nas obras 

Referência Técnica: A 6ª edição do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (AGU, 

2023) relaciona padrões específicos de sustentabilidade para obras públicas educacionais. 

7.6 VANTAJOSIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA 

a) Economicidade Assegurada: 

A contratação proposta assegura a utilização racional dos recursos públicos, ao adotar 

solução técnica padronizada, compatível com as normas vigentes e adequada à real necessidade 

da Administração. A execução integrada dos serviços de elaboração, adequação e regularização 
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para obtenção do AVCB reduz retrabalhos, atrasos e custos adicionais, além de minimizar 

riscos operacionais e jurídicos. A contratação por meio de empresa credenciada, via Consórcio 

Interfederativo de Minas Gerais – CIMINAS, contribui para maior eficiência administrativa, 

padronização técnica, celeridade no atendimento e otimização dos recursos públicos, em 

conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

b) Qualificação Técnica Prévia: 

A exigência de qualificação técnica prévia da empresa contratada visa assegurar que os 

serviços sejam executados por profissional ou equipe devidamente habilitados, execução de 

adequações e regularização de edificações junto ao Corpo de Bombeiros, especialmente para 

obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB. Tal exigência garante a 

observância das normas técnicas aplicáveis, a qualidade dos serviços prestados, a segurança das 

instalações e a redução de riscos técnicos, operacionais e jurídicos, em conformidade com a 

legislação vigente e com os princípios da eficiência e do interesse público. 

c) Eficiência Administrativa: 

A contratação proposta promove maior eficiência administrativa ao centralizar, em um 

único fornecedor qualificado, a execução das adequações e a regularização da edificação junto 

ao Corpo de Bombeiros, reduzindo a fragmentação de responsabilidades, o retrabalho e o tempo 

de tramitação dos processos. A utilização de empresa credenciada por meio do Consórcio 

Interfederativo de Minas Gerais – CIMINAS assegura padronização técnica, celeridade na 

execução, maior controle dos prazos e custos, além de simplificação dos procedimentos 

administrativos, em conformidade com os princípios da eficiência, legalidade e interesse 

público. 

d) Segurança Jurídica: 

A contratação por meio de empresa credenciada via Consórcio Interfederativo de Minas 

Gerais – CIMINAS assegura a conformidade com a legislação vigente, incluindo a Lei nº 

14.133/2021, normas técnicas da ABNT, reduz riscos de questionamentos legais, 

responsabilização administrativa ou judicial e garante transparência, previsibilidade e proteção 

aos interesses da Administração Pública e da comunidade escolar. 
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7.7 ADEQUAÇÃO AOS PADRÕES TÉCNICOS EDUCACIONAIS 

A contratação via CIMINAS permite a adoção de padrões técnicos específicos para 

infraestrutura educacional, em conformidade com: A execução do objeto assegura que as 

unidades escolares estejam em conformidade com os padrões técnicos exigidos para edificações 

de ensino, incluindo normas de segurança, acessibilidade, infraestrutura pedagógica e 

instalações elétricas, hidráulicas e de combate a incêndio. Essa adequação garante ambientes 

seguros, funcionais e adequados ao desenvolvimento das atividades educacionais, promovendo 

a qualidade do ensino, a proteção da vida e a valorização do patrimônio público. 

7.8 FUNDAMENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADA 

A contratação de serviços especializados para elaboração, execução e regularização de 

edificações escolares, incluindo obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB, 

encontra amparo consolidado na jurisprudência administrativa e judicial, que reconhece a 

legalidade e necessidade de: 

1. Contratações por meio de credenciamento ou consórcios públicos para serviços comuns 

de engenharia, quando há padronização técnica e necessidade de celeridade, desde que 

respeitados os princípios da Lei nº 14.133/2021 e da eficiência administrativa (STJ – 

REsp 1.323.310/DF; TCU – Acórdão 2.102/2019). 

2. Exigência de qualificação técnica prévia, especialmente para serviços que impactam a 

segurança de terceiros, como edificações públicas, garantindo observância às normas 

técnicas e redução de riscos operacionais (TCU – Acórdão 2.558/2020; STF – ADI 

2.307). 

3. Racionalidade e economicidade na contratação, quando a utilização de fornecedor 

credenciado possibilita otimização de recursos públicos, padronização técnica e 

mitigação de riscos jurídicos (STJ – AgInt no REsp 1.837.432/SC). 

Dessa forma, a contratação está amparada por precedentes consolidados que 

reconhecem a legalidade e adequação de soluções administrativas que garantam segurança, 

eficiência e conformidade técnica em edificações públicas, especialmente em instituições de 

ensino 
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7.9 GESTÃO DE RISCOS E CONTROLE 

A contratação proposta prevê mecanismos estruturados de gestão de riscos e controle, 

com o objetivo de assegurar a execução segura, eficiente e legal dos serviços para obtenção do 

Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB. Entre as medidas destacam-se: 

1. Identificação e mitigação de riscos técnicos: avaliação prévia da edificação, 

diagnósticos das instalações elétricas, hidráulicas e sistemas de proteção contra 

incêndio, garantindo que as adequações atendam às normas técnicas e à legislação 

vigente. 

2. Monitoramento e fiscalização contínua: acompanhamento sistemático de todas as etapas 

da obra, incluindo execução das adequações e instalação dos equipamentos, 

assegurando conformidade com o projeto aprovado e padronização técnica. 

3. Controle documental e administrativo: registro formal de todos os processos, medições, 

atestados e relatórios de execução, garantindo rastreabilidade, transparência e segurança 

jurídica. 

4. Prevenção de riscos operacionais e jurídicos: adoção de boas práticas de engenharia, 

normas do Corpo de Bombeiros e legislação aplicável, reduzindo a ocorrência de falhas, 

acidentes ou irregularidades legais. 

5. Auditoria e prestação de contas: todas as etapas estarão sujeitas a auditoria interna e 

externa, com controle financeiro e acompanhamento físico-financeiro, promovendo 

eficiência. 

Dessa forma, a gestão de riscos e o controle operacional e administrativo asseguram que 

a execução do objeto seja segura, eficiente, legal e transparente, protegendo o patrimônio 

público e a comunidade escolar. 

7.10 CONCLUSÃO FUNDAMENTADA 

A contratação de empresa especializada para elaboração, execução e regularização de 

todos os serviços necessários à obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB 

na Creche Municipal João Antônio de Almeida se mostra necessária, legal e eficiente. 
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A medida atende a demanda essencial de segurança predial, proteção da vida, 

continuidade das atividades educacionais e conformidade com a legislação vigente, incluindo a 

Lei nº 14.133/2021 e normas técnicas aplicáveis (ABNT, IT-CBMMG, sistemas elétricos, 

hidráulicos e de proteção contra incêndio). 

A contratação por meio de empresa credenciada via Consórcio Interfederativo de Minas 

Gerais – CIMINAS assegura: 

 Economicidade, evitando retrabalho e otimização dos recursos públicos; 

 Eficiência administrativa, pela centralização e padronização dos serviços; 

 Segurança jurídica, garantindo conformidade legal e técnica; 

 Gestão de riscos e controle, com monitoramento, fiscalização e registro formal de todas 

as etapas; 

 Adequação aos padrões técnicos educacionais, promovendo ambientes seguros, 

funcionais e compatíveis com as necessidades pedagógicas. 

Portanto, a execução do objeto é plenamente justificável, atende ao interesse público e 

contribui para a valorização e regularização da infraestrutura escolar, reduzindo riscos 

operacionais, legais e técnicos, em consonância com precedentes jurisprudenciais e melhores 

práticas administrativas. 

ENQUADRAMENTO DA OBRA 

Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico da Creche Municipal João Antônio de 

Almeida. Material para instalação de equipamentos de prevenção e combate a incêndio. Já os 

projetos de execução - (AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) já se encontram 

elaborados e aprovados no INFOSCIP (Informações do Serviço de Segurança Contra Incêndio 

e Pânico), aguardando apenas sua execução, que é fruto desta contratação citada. Execução de 

Materiais de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico, adequação de guarda-corpos e corrimão 

em rampas existentes. Anotação de Responsabilidade Técnica. Sob o regime de contratação 

DIRETA, destinada a atender à demanda de expansão da capacidade de atendimento 

regularização da Creche Municipal João Antônio de Almeida, enquadra-se como obra comum 
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de engenharia. Trata-se de um projeto e execução de AVCB, com normas construtivas 

padronizados e de baixa complexidade. 

Justificativa Detalhada 

A presente justificativa tem por objetivo demonstrar a necessidade, importância e 

benefícios, da execução de obra de execução e elaboração do AVCB, na Creche Municipal João 

Antônio de Almeida, amplamente utilizada pela população local. 

A. Baixa Complexidade Técnica:  

A obra utiliza conhecimentos consolidados de engenharia civil, como conhecimento em 

normas técnicas, normas ABTN, INFOSCIP, para a execução do projeto específico. não 

envolve tecnologias inovadoras, cálculos avançados ou soluções de domínio restrito, como em 

obras especiais (ex.: usinas hidrelétricas ou túneis). 

Justificativa: a obra em questão consiste em serviço comum de engenharia, baseado em 

conhecimentos e práticas consolidadas, aplicáveis de forma rotineira na elaboração, execução 

e regularização de edificações escolares. A utilização de normas técnicas reconhecidas, como 

ABNT e INFOSCIP, garante que o projeto e a execução atendam a critérios de segurança, 

qualidade e conformidade legal, sem a necessidade de desenvolvimento de soluções inovadoras, 

cálculos complexos ou expertise restrita, típicos de obras especiais (como usinas hidrelétricas, 

túneis ou estruturas de alta complexidade). Essa caracterização justifica a contratação via 

procedimento simplificado ou credenciamento, pois o serviço apresenta escopo padronizável, 

previsibilidade técnica e baixo risco de execução, permitindo seleção de empresas com 

experiência comprovada em engenharia civil aplicada a edificações públicas, sem demandar 

capacidade tecnológica diferenciada ou equipamentos altamente especializados. 

B. Baixa Heterogeneidade (Alta Homogeneidade):  

Indica que o objeto da contratação possui características técnicas padronizáveis, 

repetitivas e uniformes, sem grande variação em sua execução ou complexidade. No caso da 

obra para obtenção do AVCB na Creche Municipal João Antônio de Almeida, os serviços 

envolvem: 
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 Adequações físicas e sistemas de segurança contra incêndio; 

 Implantação de projetos elétricos e hidráulicos; 

 Atendimento às normas ABNT, INFOSCIP e IT-CBMMG. 

Todos os procedimentos seguem práticas consolidadas de engenharia civil, sem exigir 

soluções inovadoras, cálculos avançados ou tecnologias de aplicação restrita. Essa 

homogeneidade permite padronização técnica, facilita a seleção de fornecedores qualificados e 

reduz riscos operacionais e administrativos, justificando a contratação via empresa credenciada 

pelo Consórcio Interfederativo de Minas Gerais – CIMINAS, com garantia de economicidade, 

eficiência e conformidade legal. 

Justificativa: A contratação apresenta alta homogeneidade, pois os serviços a serem 

executados — adequações físicas e regularização para obtenção do AVCB — seguem práticas 

consolidadas de engenharia civil, normas técnicas da ABNT, INFOSCIP e instruções do Corpo 

de Bombeiros (IT-CBMMG). Não envolvem soluções inovadoras, cálculos avançados ou 

tecnologias restritas, permitindo padronização do escopo, previsibilidade na execução, redução 

de riscos técnicos e operacionais, e seleção de fornecedores com experiência comprovada, 

garantindo eficiência, economicidade e conformidade legal. 

C. Baixo ou Médio Risco de Execução:  

A execução do objeto apresenta baixo a médio risco, pois se trata de serviços de 

engenharia comuns e padronizados, envolvendo adequações em edificações escolares e 

implantação de sistemas de prevenção contra incêndio. Todos os procedimentos seguem 

normas técnicas consolidadas (ABNT, INFOSCIP, IT-CBMMG) e práticas já amplamente 

testadas, sem a necessidade de soluções inovadoras ou de tecnologia restrita. 

Experiência comprovada da empresa contratada; 

Padronização técnica do projeto e da execução; 

Fiscalização contínua durante as etapas; 

Documentação formal de todos os serviços executados. 
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Dessa forma, a obra apresenta baixa probabilidade de incidentes, atrasos ou falhas 

técnicas, garantindo segurança, economicidade e conformidade legal ao atendimento da 

demanda da instituição de ensino. 

Justificativa: A execução do objeto apresenta baixo a médio risco, pois envolve serviços 

comuns de engenharia civil, padronizados e baseados em normas consolidadas (ABNT, 

INFOSCIP, IT-CBMMG), sem necessidade de soluções inovadoras ou tecnologias restritas. A 

padronização do escopo, a experiência da empresa credenciada e a fiscalização contínua 

reduzem significativamente a probabilidade de falhas, atrasos ou problemas operacionais, 

garantindo segurança, eficiência e conformidade legal. 

D. Padronização de Desempenho e Qualidade e Disponibilidade de Mercado:  

O objeto apresenta alta padronização de desempenho e qualidade 

, execução de adequações e regularização para obtenção do AVCB seguem normas 

técnicas consolidadas (ABNT, INFOSCIP, IT-CBMMG) e práticas comuns de engenharia civil. 

Essa padronização garante resultados previsíveis, uniformes e confiáveis, atendendo aos 

padrões de segurança, funcionalidade e legalidade exigidos. 

Além disso, há ampla disponibilidade de mercado de empresas especializadas e 

credenciadas pelo Consórcio Interfederativo de Minas Gerais – CIMINAS, capazes de executar 

o objeto com competência técnica, experiência comprovada e cumprimento de prazos, 

assegurando eficiência, economicidade e continuidade dos serviços educacionais. 

Justificativa: O objeto apresenta padronização de desempenho e qualidade, pois segue 

normas técnicas consolidadas (ABNT, INFOSCIP, IT-CBMMG) e práticas comuns de 

engenharia civil, garantindo resultados previsíveis e confiáveis. Além disso, há ampla 

disponibilidade de mercado de empresas credenciadas capazes de executar o serviço com 

experiência comprovada, eficiência e cumprimento de prazos, assegurando economicidade, 

segurança e conformidade legal. 

E. Vulto, Abrangência e Contexto Local:  
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O objeto apresenta vulto e abrangência relevantes, pois a obra impacta diretamente a 

infraestrutura de uma unidade escolar municipal, utilizada diariamente por alunos, professores 

e servidores, sendo essencial para a segurança, continuidade das atividades educacionais e 

conformidade legal. No contexto local, a regularização junto ao Corpo de Bombeiros – 

obtenção do AVCB – é indispensável para assegurar a proteção da vida, adequação às normas 

técnicas (ABNT, INFOSCIP, IT-CBMMG) e valorização do patrimônio público, refletindo no 

atendimento eficiente à comunidade escolar e na mitigação de riscos operacionais e jurídicos 

Justificativa: A obra possui vulto e abrangência significativos, impactando diretamente 

a infraestrutura da Creche Municipal João Antônio de Almeida e a segurança de alunos, 

professores e servidores. No contexto local, a obtenção do AVCB é essencial para garantir a 

proteção da vida, a continuidade das atividades educacionais, a conformidade legal e a 

valorização do patrimônio público. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO         

A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos: 

Estudos Técnicos Preliminares (ANEXO-I) 

ORIENTAÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO  

As empresas devem seguir padrões claros e organizados para a apresentação e execução 

dos procedimentos em todas as etapas das obras. Isso inclui o uso de documentos padronizados, 

cronogramas bem definidos, normas de segurança rigorosas e comunicação eficiente entre as 

equipes. O cumprimento dessas diretrizes garante qualidade, segurança e conformidade com as 

regulamentações, além de otimizar prazos e recursos. 

A empresa que será responsável pela execução do serviço deverá manter o local, onde 

forem realizados os serviços, sinalizados e isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, 

telas, etc., com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 
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Os locais onde serão realizados os serviços deverão ser entregues limpos, sem material 

excedente e bem-sinalizado, pronto para o uso público.  

Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/MG, referente 

a todos os serviços de engenharia. 

CAPACIDADE TECNICA DOS PROFISSIONAIS  

A Nova Lei de Licitações do Brasil, Lei nº 14.133/2021, estabelece diretrizes para a 

comprovação da capacidade técnica das empresas que desejam participar de licitações públicas, 

dentre estes mencionamos o Artigo 67 da lei, assim entendemos a importância de realizar obras 

que não apenas atendam às necessidades da lei, mas que também contribuam para o bem-estar 

e a acessibilidade da comunidade como um todo. 

Recomendamos que a empresa a executar tal obra, demonstre a capacidade técnica, 

advindos do(s) seu(s) profissional(is), detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico (CAT), devidamente registrada(s) na entidade 

profissional competente (CREA) e na empresa concorrente do certame, e que comprovem 

similaridade como objeto em questão.  

CAPACIDADE DE QUADRO TECNICO 

Para garantir a qualidade e a segurança nas execuções das obras, será necessária a 

comprovação da presença de determinados profissionais qualificados no quadro técnico da 

empresa contratada. Além disso, esses profissionais devem demonstrar sua regularidade junto 

aos conselhos de classe aos quais são registrados, assegurando que estão aptos a exercer suas 

funções conforme as exigências legais e normativas vigentes. Essas medidas visam garantir que 

a equipe técnica responsável pela execução dos serviços possua as competências necessárias e 

esteja devidamente regulamentada, contribuindo para a excelência e a conformidade das obras 

realizadas. 

Prova de Registro ou Inscrição da licitante e de seu Responsável Técnico no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia), ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ou 
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ainda no órgão competente ao da categoria, da região da sede da empresa, bem como documento 
que comprove o vínculo deste com a empresa;  

 A comprovação de que o responsável(is) técnico(s) em Engenharia Civil, Engenheiro 

Agrônomo, pertence ao quadro funcional da empresa deve ser feito da seguinte forma:  

Apresentação do contrato social, quando o responsável técnico pertencer ao quadro 

societário da empresa, ou;  

Apresentação de cópia da CTPS do responsável técnico com a devida anotação de 

emprego na licitante, ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido que comprove o 

emprego na licitante, ou;  

Apresentação do Contrato de natureza privada, que comprove o vínculo entre o 

responsável técnico e o licitante.  

A apresentação do CR também contribui para a prevenção de passivos ambientais que 

podem resultar em penalidades e sanções para as empresas contratantes. Ao exigir a 

comprovação da capacidade ambiental, a empresa contratante protege-se legalmente e 

demonstra compromisso com a sustentabilidade e a responsabilidade socioambiental. 

Certificado de regularidade (CR) Pessoa Física, sendo este o responsável técnico da empresa, 

está em conformidade com as obrigações cadastrais do CTF/AIDA (Cadastro Técnico Federal 

de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental), sendo este o responsável técnico da 

empresa.  

Certificado de regularidade (CR) Pessoa Jurídica, em conformidade com as obrigações 

cadastrais do CTF/AIDA (Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental), sendo este o responsável técnico da empresa.  

Certificado de regularidade (CR) Pessoa Jurídica, em conformidade com as obrigações 

cadastrais no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras 

de Recursos Ambientais - CTF/APP 

A obrigatoriedade do CR está embasada nas Instruções Normativas do Ibama nº 13/2021 

e nº 12/2021. Essas normativas estabelecem que atividades sujeitas ao controle e fiscalização 
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do Ibama devem possuir o CR para assegurar a regularidade ambiental das empresas e seus 

responsáveis técnicos. 

O CR é necessário em processos de licitação pública para garantir que tanto a empresa 

quanto seu responsável técnico estejam em conformidade com as obrigações ambientais. Além 

disso, o licenciamento ambiental estadual exige o CR para garantir que as atividades da empresa 

não prejudiquem o meio ambiente. Por fim, em alguns processos de certificação ambiental, o 

CR é um requisito para comprovar a regularidade das atividades. 

Decisões judiciais reforçam a obrigatoriedade do CR para atividades que podem ser 

poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, garantindo a conformidade com as normas 

vigentes. A exigência do CR para o responsável técnico da empresa é crucial, pois assegura que 

a pessoa física esteja ciente e em conformidade com as obrigações ambientais, evitando 

penalidades e garantindo a sustentabilidade do projeto.  

CAPACIDADE AMBIENTAL  

A execução do objeto considera a capacidade ambiental da unidade escolar e do entorno, 

adotando medidas que minimizam impactos ao meio ambiente durante todas as etapas do ciclo 

de vida da obra. São contempladas práticas como: 

 Gestão de resíduos da construção civil, segregação, armazenamento adequado e 

destinação conforme legislação ambiental vigente; 

 Controle de poluição sonora e do ar, com equipamentos e procedimentos que reduzam 

ruídos e emissão de poeira durante a execução; 

 Uso racional de recursos, incluindo água e energia, e preferência por materiais seguros, 

duráveis e certificados; 

 Preservação do entorno escolar, garantindo segurança e conforto de alunos, professores 

e comunidade local durante a obra; 

 Cumprimento da legislação ambiental, normas municipais e estaduais aplicáveis a obras 

públicas. 
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Essas medidas asseguram que o objeto seja executado de forma sustentável, segura e 

responsável, respeitando a capacidade ambiental da creche e do município, além de contribuir 

para a qualidade do ambiente escolar e o bem-estar da comunidade. 

CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

Comprovação de capacidade técnico-operacional, por meio de Certidão(ões) de 

Acervo Operacional (CAO) ou atestado(s) regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente (CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de     

Arquitetura e Urbanismo), ou ainda na entidade profissional competente ao da categoria, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao item 16 supracitados referente ao  objeto. 

As certidões ou atestados de capacidade técnico-operacional deverá(ão) comprovar a execução 

dos serviços a seguir relacionados, conforme inciso, II, §§ 1º e 2º do art. 67, da Lei nº 

14.133/2021:  

A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes 

informações básicas:  

VISITA TÉCNICA  

Informamos que a visita técnica para a obra facultativa. Contudo, é de extrema 

importância que seja realizada, não necessariamente para demonstrar capacidade técnica, mas 

para entender a logística necessária ao reconhecimento do terreno onde a obra será executada, 

bem como as características e minúcias do local. Dessa forma, evitam-se questionamentos 

posteriores e garante-se que todas as nuances foram contempladas na planilha orçamentária. 

A visita técnica proporciona uma visão detalhada do ambiente, permitindo a 

identificação de desafios e peculiaridades que podem impactar a execução da obra. Ao 

compreender melhor o terreno e suas condições, o responsável técnico pode planejar de forma 

mais precisa e eficiente, minimizando riscos e imprevistos. 
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Adicionalmente, essa visita não deve ser interpretada apenas como uma formalidade, 

mas sim como uma ferramenta essencial para o sucesso do projeto. A observação direta do local 

pode revelar informações que nem sempre são evidentes em documentos ou projetos prévios. 

Aspectos como acessibilidade, condições climáticas, presença de vegetação e infraestrutura 

adjacente são alguns dos fatores que podem ser melhor avaliados durante a visita. 

Assim, recomendamos fortemente a realização da visita técnica pelo responsável 

técnico, detentor dos atestados de capacidade técnica a ser apresentado pela empresa. Não é 

permitido que prepostos ou credenciados realizem a visita em nome do responsável técnico. 

Essa medida garante que todas as informações relevantes sejam corretamente assimiladas pelo 

profissional diretamente responsável pela execução da obra. 

Lembramos também que alegações posteriores relacionadas ao desconhecimento do 

objeto licitado não serão consideradas para reclamações futuras, tampouco para desobrigar a 

execução do contrato. Portanto, é no melhor interesse da empresa e do responsável técnico 

realizar a visita técnica, assegurando uma compreensão abrangente e detalhada do local e das 

condições em que a obra será realizada. 

SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitida a subcontratação parcial do objeto, pela seguinte ponderação; 

Justificativa da vedação a subcontratação do objeto principal: “Cumpre esclarecer que 

a Subcontratação irregular, acarreta severos prejuízos a Administração e viola a legislação 

aplicável, visto que a empresa subcontratada não se submete as regras editalícias, não é obrigada 

a cumprir as obrigações no Termo de Referência, bem como não é possível saber se possui as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, ou seja, é ato totalmente irregular 

e, portanto, vedado.” 

Autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo 

CONTRATANTE, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada 

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início da execução do 

objeto.  
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Deverá ser exigido da empresa subcontratada a apresentação dos documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, especialmente quanto à habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.  

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Creche Municipal João Antônio de Almeida (Av. Presidente Antônio Carlos, 1455 - 

Nossa Senhora do Rosário, Tiros - MG, 38880-000)  

Coordenadas Iniciais:  

Creche Municipal João Antônio de Almeida: 

Latitude: -19.007671° / Longitude: -45.972837° 

Na Figura 01 é apresentada a imagem da localização, por coordenada geográfica. 

Figura 01 – Localização da Obra 

Fonte: https://earth.google.com/web/search/Tiros,+MG 
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ORIENTAÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO  

As empresas devem seguir padrões claros e organizados para a apresentação e execução 

dos procedimentos em todas as etapas das obras. Isso inclui o uso de documentos padronizados, 

cronogramas bem definidos, normas de segurança rigorosas e comunicação eficiente entre as 

equipes. O cumprimento dessas diretrizes garante qualidade, segurança e conformidade com as 

regulamentações, além de otimizar prazos e recursos. 

A empresa que será responsável pela execução do serviço deverá manter o local, onde 

forem realizados os serviços, sinalizados e isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, 

telas, etc., com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 

Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado. Usar material 

normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços.  

A empresa deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI´s e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC’s durante todo o 

período de trabalho, principalmente uniformizados e identificados.  

Os locais onde serão realizados os serviços deverão ser entregues limpos, sem material 

excedente e bem-sinalizado, pronto para o uso público.  

Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/MG, referente 

a todos os serviços de engenharia.  

Evidentemente, tais serviços não poderão ser executados em dias chuvosos. 

INFORMAÇÕES RELEVANTES DE CUSTOS 

 Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico da Creche Municipal João Antônio de 

Almeida. Material para instalação de equipamentos de prevenção e combate a incêndio. Já os 

projetos de execução - (AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) já se encontram 

elaborados e aprovados no INFOSCIP (Informações do Serviço de Segurança Contra Incêndio 

e Pânico), aguardando apenas sua execução, que é fruto desta contratação citada, execução das 
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adequações, testes, regularização e obtenção do AVCB, assim como despesas com materiais, 

equipamentos, mão de obra especializada e fiscalização técnica. 

Fatores que influenciam os custos: 

 Padronização técnica: uso de normas ABNT, INFOSCIP e IT-CBMMG reduz riscos de 

retrabalho e custos adicionais; 

 Escopo definido e homogêneo: serviços comuns de engenharia civil, sem soluções 

inovadoras ou complexas; 

 Celeridade e eficiência: contratação via empresa credenciada pelo CIMINAS otimiza 

recursos e reduz custos administrativos; 

 Manutenção e durabilidade: investimentos em materiais e soluções de qualidade 

garantem menor custo ao longo do ciclo de vida da edificação; 

 Custos indiretos: gestão de resíduos, controle ambiental e treinamento básico da equipe 

escolar estão incorporados ao planejamento financeiro. 

Essas informações permitem estimar de forma realista e transparente o valor total da 

contratação, garantindo economicidade, eficiência e conformidade legal, além de embasar a 

aprovação orçamentária e o acompanhamento físico-financeiro da obra. 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

21.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

21.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

21.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
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21.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

21.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

21.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

21.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

21.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

21.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

21.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV); 

21.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
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21.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

21.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

21.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

21.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

21.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

21.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

21.10.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VIII). 

21.10.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

21.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

21.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VI). 

21.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

21.14. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 

21.14.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade. 

DO RECEBIMENTO DA OBRA 

22.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
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22.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

Sendo dividido em até 2 etapas. 

22.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela 

etapa da execução contratual, quando for o caso. 

22.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, 

X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

22.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem 

a parcela a ser paga. 

22.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

22.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

22.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

22.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 
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22.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

22.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

22.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

22.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

22.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

22.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30(trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

22.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 
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22.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

22.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

22.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

22.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

22.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

22.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

22.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

DA LIQUIDAÇÃO DA OBRA 

23.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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23.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

23.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

23.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

23.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

23.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 
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23.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

23.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

23.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

23.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

DESPACHO 

A execução bem elaborada representa o compromisso com a excelência, refletindo 

nosso empenho em entregar obras que não apenas atendam às necessidades funcionais, mas que 

também contribuam para a estética e a valorização do ambiente rural. Ao longo desta 

apresentação, detalhamos as especificações técnicas, os materiais selecionados e os métodos 

construtivos que serão empregados para garantir a qualidade e a durabilidade. Estamos à 

disposição para fornecer todo o suporte necessário e esclarecer quaisquer dúvidas. As soluções 

propostas foram elaboradas com base nas melhores práticas da engenharia civil, considerando 

a segurança e a eficiência das intervenções. Cada problema foi minuciosamente avaliado, e 

estratégias específicas foram desenvolvidas para sua correção. 

__________________________________________ 
Daurea do Socorro Pessoa Macedo 

Secretária de Educação 


